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Ementa: Proíbe a venda, a oferta, e o consumo de bebida energética, 
ainda que gratuitamente, aos menores de 18 (dezoito) anos de 
idade. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Em decorrência da apensação do PL 1795/15, a CCJC se 
manifestará quanto ao mérito e a proposição será apreciada 
pelo Plenário. 
Às Comissões de  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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